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PREFEITUR'. MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
E$TADO DO MARAI{HÃO

FUNI'O MUNICIPAL DE SAÚDE
CNITJ : 13.956.238/ 0001-37

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 2O2+O9O3OO8 124

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI

CÉLEBRAM O MUNICíPrc DE SÃO BERNARDOfi1IA E A

EMPRESA; C TOBI,AS C DE CASTRO ITDA

I PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO BERNARDo/MA, através do FUND0 MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de direto público interno

inscrita no CNPf: L3.956,23810001-37, sediada na Rod. MA. 034 NR L0 KM 03 - Abreu São Bernardo/MA,

representado pelo Sr. RONALDO DE OLI\,'EIRA SOUSA, portador da Cédula de ldentidade ne 024256442003-2

e do CPF nq 01150573317, residente e domiciliado na Rua Eliete Pereira, S/N, CEP: 65550-000 Centro,

doravante denominado C0NTRATANTE, e a empresa: C TOBIAS C DE CASTRO ITDA, CNP|: 39.519.860/0001-

71, sediada na AV FRANCISCO TOBIAS ne 'j..21CEP: 65.560-000, centro de Magalhaes de Almeida - ma por

intermédio de seu representante legal :Sro [aJ CAIo TOBIAS COSTA DE CASTRO, portado da carteira de

identidade nq 0166525020015 SSP/MA r: do CPF: 019.023.593-48, ajustam o presente contrato, mediante as

cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente.

l! - DA AUTORIZAçÃO E COMpETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da autorizaçáo

sancionada pela autoridade competente, ,exarada em despacho constante dos autos do PREGÂO ELETRONICO

Ne 03812024 - PR0CESSO ADMINISTRA'I'IV0 Ne 202408051 124, de conformidade com o Edital e seus anexos,

expedido pela Secretaria de Administração e aprovado pela ASSESSORIA IURÍDICA desta municipalidade,cujo

procedimento licitatório foi julgado, adjudicado, homologado e devidamente concluso em todas as suas fases,

dos quais consütuem-se parte integrante L. complementardeste instrumento, como se nele estivessem contidos

e a ele se vincula,

lll - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições nele contidas, tem

fundamento legal pela Lei Federal ne fu1J33/2021e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a

espécie e que regem a matéria.

lV - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, o Edital

e seus anexos, bem como, em particular, c TERMO DE REFERÊNCIA e a "ProposEa de Preços" da CONTRATADA.

ctÁusutA t- Do oBJEIo

1.1. O presente contrato tem por olljeto a Contrataçâo de empresa para fornecimento de material de

expediente, para atendimento do fundo municipal de saúde da prefeitura de São Bernardo/ma. Conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA""

1.2. Vinculam estâ contratação, independentemente de transcrição:

PRÂÇA Bf,RNARD() COEL]IO Dr ALMIIDA N' Ítír2 * Cf,NTRO - SÃO BERNARDOiMA
CNPJ: 06.12S.3$r/lxxll {18
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PREFEITUR'I MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
EIiTADO DO MARANHÃO

FUNDO MU]IICIPAL DE SAÚDE
CllPl : 13.956.238/0001-37

1.2.1.

1.2.2.

r.2.3.

1.2.4.

Termo de Retbrência.

O Edital da Licitação.

A Proposta do contratad,:.

Eventuais anexos dos do cumentos supracita d os.

\-/'
crÁusur.A il- Do vAtoR

2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 602.029,16 (seicentos e dois mil vinte e

nove reais e desesseis centavos) apurados mediante custos, uniúrios e totais, apresentados pela

CONTRATADA, conforme tabela abaixo:

Nc DISCRICÃO MÁRCA UNID OUANT V.UNIT V.TOTÁL

t

APAGADOR PARA QUADRO
BRANC0. ESPECIFTCAÇÃO: COM

DEPÓSITO PARA 2 MARCADORI]S,
APROXIMADAMENTE 15CM X 6CM
x scM [coMP x LARG X ALTUtu!,
QUADRO BRANCo 0U
NEGRO,

RADEX UNID. 45 R$ 45,76 R$ 2.059,20

2

APONTAD0R ESCOLAR PARA IrtPlS.
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL
DEVEfu( SER DE METAL, SUPOFI

RESISTENTE, COM FURO CÔNICO,

FORMATO RETANGUTAR CLÁS§;ICO,

QUANTIDADE DE FUROS 1,

TAMANHO PEQUENO, COR PADRÂO
DO FABRICANTE, SEM DEPOSIT'o,
LÂMINA, DEVER( SER DE Aço
INOXIDÁVEL, APÁRAFUSADA OU

REBITADA, A]USTADA E AFIAD,{,
CONJUNTO COM UNIÂO RÍGIDA E

SEM FOLCAS, A FIM
DE NÃO MACERAR OU MASTIGAR A
MADEIRA DO LÁPIS. CX COM 24
UND

MOLIN CAIXA 75 R$ 114,39 R$ 8.57e,25

3 AROUIVO MORTO EM PAPEI,ÃO DEI,I,O T'NI) 75 RS 19.07 R$ 1.430.25

4

ARQUM MORTO EM PIIISTICo.
ESPECIFICAÉO: CAIXA ARQUI\IO
MORTO EM POLIONDA, NA COR

AZUL, MEDINDO 250
x 130 x 350MM.

DELLO T'NID. 300 R$ 22,88 R$ 6.864,00

5
BAToES C/LATEX DE BORRACHA
NATURAL TAMANHO 6.5 PACO'TE

COM sOUND. DIVERSAS CORES.

SÃo
ROQUE

PCT 90 R$ 19,07 R$ 1.716,30

6
BALÕES C/LATEX DE BORRACIIA
NATURAL TAMANHO 7.0 PACO'TE
COM sOUND. DIVERSAS CORES

SÂO

ROQUE
PCT 90 R$ 22,88 R$ 2.059,20

7
BALÕES C/LATEX DE BORRACHA
NATURÁL TAMANHO 7.0 PACO'TE
COM SOUND. DIVERSAS CORES

SÂo
ROQUE

PCT 90 R$ 22,88 R$ 2.059,20

I BALOES C/[,ATEX DE BORRACHA sÃo PCT 90 R$ 24.78 R$ 2.230.20

PRAÇA BERNARDo CoEL]Ho D8 ALMEIDA N" T162 - cENTRo - sÃo EERNARDo/MA
CNPJ : 06. l2§.389íX,01 -tl8
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PREFEITURA I,IUNICIPAT DE SÃO BERilARDO

FUilDO MUNICIPAT DE
CÍ{PJ: 13.956.238/000r-37

NATURÁL TAMANHO 9.0 PACOTI] ROQUE

CORES

o

-UM 5UUNU, UIVERSA]

309
BATERIA/PI LHA ALCÁLINAS 9V,
INDIO{DAS PARÁ APARELHOS QUE
PRECISAM DE ALTA PERFORMA']E

PANASONI

c
UNID. R$ 66,73 R$ 2.001,90

10

BORRACHÁ BICOLOR.
ESPECIFIcAÇÂo: PARTE
VERMELHA: APLICÁVEL PARA

QUALQUER GRADUAçÃ0 DE
GRAFITE. E INDICADA PARA
APAGAR ESCRITA DE LÁPIs E
LAPISEIRÁ. PARTE AZUL: MAIS
ABRASIVA, EXICE UMA ALTA
PRECISÃO NA SUÂ FABRICAçÃO
PARA QUE NÃO RASGUE O PAPEL
OU BORRE

AO INVÉS DEAPAGAR. E INDICJDA
PARA APAGAR ESCRITA DE CANE-TA
E LÁPIS DE COR, CAIXA COM 40
UNIDADES

MERCUR CÁIXA 37,5 R$ 190,65 RS 7.149,38

1l
BORRACHA DE APAGAR PONTE]RA
BRANCA PARA LÁPIS GRÁFITE MERCUR PCI 75 R$ 57.20 R$ 4.290,00
PACOTE 1OO UNID.

t2
CADERNO BROCHURA,ls FOLII,{S
CAPA FLEXIVEL GRAMPEADO I,/4 JANDAIA UND 300 R$ 3,72 R$ 'r .'r 1 6,00

o - 140x200MM

13

CADERNO DE CALIGRAFIA 40
FOLHAS CAPA FLEXIVEL
GRAMPEADO 1/4 PEQUENO -
200x140MM

FORONI UND 150 R$ s,12 R$ 768,00

14
CADERNO DE DESENHO 40 FOLHAS
CAPA DURÁ 1/4 PEQUENO - FORONI UND 225 R$'r4,42 R$ 3.244,50
200x140M

15
CADERNO UNIVERSITARIO 96
FOLHAS CAPA FLEXIVEL ,ANDAIA UND 525 RS 24,78 R$ 13.009,50

L6
CADERNO ESPIRAL UNIVERSIT,qRIO
1O MATERIAS - 160 FOLHAS ,ANDAIA UND 300 RS 53,38 RS 16.014,00

t7 cArxÁ ARQUIVO MORTo
250X130X350MM

DELLO UND 75 R§ 22,88 R$ 1.716,00

18
CAIXA CORRESPONDENCIA EM

ACP UNID. 75 R$ 276,44 RS 20.733,00ACRILICO TRI

L9
CALCULADORÁ BOLSO 08 DIGTTOS
PILHA AA

HOOPSON UND. 30 R$ 3'r.45 R$ 943.50

20
CALCULADORA ELETRONICÁ DE
MESA SIMPLES PEQUENA, 12 KAZ UNtD. 30 R$ 78,17 R$ 2.345,10

A TERIA OU PILHA
CANETA ESFEROG NA COR

2l

AZUL, CORPO ÚNICO EM PLKllCO
TRÁNSPARENTE RESISTENTE
SEXTAVADO, COM PONTA COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIo, ESCIUTA
FINA O,8MM, CARGA E TÁMPAS;
CONECTADAS AO CORPO POR
ENCAIXE, COM VALIDADE MíNIMA
DE 01 ANO, EM CAIXA COM 50

COMPACT
OR

CAIXA 225 R$ 95.33 R$ 2í.449,25

UNI

CANETA ESFEROG NA COR
COMPACT

OR
PRT:TÁ, CORPO ÚNICO EM PúI'TICO
TRANSPARENTE RESISTENTE

CAIXA 225 R$ 95,33 R$ 21.449,2522

PRACA BF.RNARDo coEl,lto IrE At.itF,IDA N" 86t -cf,NTRo - sÀo BEltNARrx)/MA
( NPJI l)6.I25.3r19/lll0l {tl
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PR.EFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERI{ARDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CÍ{PJ: 13.956,238/0001'37

SEXTAVADO, COM PONTA COM

ESFERA DE TUNGSTÊNIO, ESCRITA

FINA O,8MM, CARGA E TAMPAS
CONECTADAS AO CORPO POR

ENcArxE, coM vALrDe»r uÍrtul
DE 01ANO, EM CÀIXA COM 50
UNIDADES.

R$ 2',t .449,2523

24

25

clrurre ÊSpenocnÁgce, ue con
vERMELHA, coRPo ÚNlco EM
PLÁsflco TRANSPARENTE
RESISTENTE SETTAVADO, COM

PONTA COM ESFERA DE
TUNcsl'ÊNIo, EscRtrA FINA
O,8MM, CARGA E TAMPAS
CONECIADAS AO CORPO POR

ENcAIxE, coM vALtDADE MíNIM,\
DE 01ANO, EM CAIXA COM 50
UNtDADES.

COMPACT
OR

CAIXA 225 RS 95,33

CANE"TA FIXÂ ALUMÍNIO COM

SUPoRTE PARA BALcÃo.
ESPECIFICAÇÂOI cANETA EM
ALUMÍNro ruBoLÁR coM
SUPORTE PÂRA REPOUSO NA
VERTICAL, ACABAMENTO EM
PTNTURÁ ELETRoSIÁTIcA,
CoRRENTE DE so cM E FIxAE4o
FITA ADESIVA DUPLA FACE, FACIT,

APLIcAcÃo.

COMPACT
OR

UNID. í5 RS 61,01 R$ 9í5,15

cANE"rA HIDROCoR C/12 CORES

TAM. PEQUENO.
LEONORÂ

ESTOI 45
o

R$ 28,60 RS 1.287,00

RS 53,38 R$ 24.02í,0026
cANETA HIDROCOR C/24 CoRES
TAtvl. GRÁNDE.

TRIS

JANDAIA

ESTOJ

o

PCT

450

CARTOLINA COMUM.
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL
CELULOSE VEGETAL, GRAMATURl,
15oc/M2, C0RES SORTTDAS,

CARACTERISTICA COMUM,
COMPRIMENTO 660MM, LARGURÁ
5OOMM,TIPO ESCOLAR PÁCOTE
coM 100 uNtD.

30 R$ 190,65 R$ 5.719,50

2A

CLIPS PARA PAPÉIs EM ÁÇO

NIQUELADO, REF.N'3/0.
ESPECIFICAÇÃO: CAIXA COM 50
UNIDADES

ACC CAIXA 75 R$ 8,84 RS 663.00

29

CLIPS PARA PAPÉIS, EM Aç0.
NIQUELADO, REF.Npl/0.
ESPECIFICAÇÃO: CAIXA COM 100
UNIDADES

ACC CAIXA 75 R$ 8,84 R$ 663,00

30

CLIPS PARA PAPÉIS, EM AçO .
NIQUELADO, REF.NE2/0.
ESPECIFIcAÇÃO: CAIXA COM 100
UN IDAD ES.

ACC CAIXA 75 R$ 8,84 R$ 663,00

3L

CLIPS PARA PAP EM AçO
NIQUELADO, REF.Ne3/0.
ESPECIFICAÇÃO: CAIXA COM 50
UNIDADES.
CLIPS PARA EM AçO
NIQUELADO, REF.NC4/0.
ESPECIFI : CAIXA COM 50

ACC CAIXA 75 R$ 8,84 R$ 663,00

32 ACC CAIXA 75 R§ 8,84 R$ 063,00

PRÀçA B]:RNARDO ('OEI,HO X'E AT,DIEIDA N" 
't(!2 

-Cf,NTRO - SÀO BF,RNARDO/MA
('NPJ: 1,6.123.Jt9/lxl0l{[
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FUilT'O MUI{ICIPAL DE SAÚDE
CilPJ: 13.956.238/0001-37

a

33 75 R$ 1í,44

75 R$ 10,48

cLlPs PARA PÁPÉls, EM Aço
NIQUELADO, REF,NS6/0.
ESPEctFIcAÇÃo: cAIxA coM 5o
UNIDADES

ACC CAIXA R$ 858,00

34

CLIPS PARA PAPÉIS, EM AçO
NIQUELADO, REF.N98/0.
EsPEclFIcAfio: cAIxA coM 25
UNIDADES

ACC CAIXA

UNID.

R$ 786,@

35 COLA 10 GRAMAS CA TRtS 150 R$ 7,63 1.1

36

COLA BRANCA ESCOLAR COM 90G,
ATOXICA, EM BASE PVA.

EsPEct FtcAçÃo: LAvÁvEL,
EMBALAGEM COM 9OG, COM BICO
DosADoR - vÂLtDADE MÍNIMA r)E
O1 ANO.CAIXA C/6 UNIDADES

MERCUR CAIXA 225 R$ 43,77 R$ 9.848.25

COLA BRANCA LIQUIDA A

37

DE 50OG. ESPECIFIcAçÃo: EM
EMBALAGEM / TUBO DE 5OOG A

BASE DE ÁcuA E PvA, Possut
ACABAMENTO TRANSPÂRENTE E

rlExívEl, cou rooo/, LAVÁvEt.,
TUBO COM BICO CONTRA
ENTUPIMENTO E VAZÂMENTO,
CARACTERísTIcAs ADIctoNAls
ATóxrcA, BIco
APLICAD TIPO
COLA BRANCA LIQUIDA o1

38

DE lKG. ESPECTFTCAÇ4O| EM
EMBALAGEM / TUBO DE 1 KG A
BASE DE ÁGUA E PVÀ POSSUI

ACABAMENTO TRANSPARENTE E

FLEXÍVEL, COLA lOO% LAVÁVEL,
TUBO COM BICO CONTRÂ
ENTUPIMENTO E

VAZAMENTO, CARACTERíSTICAIi
ADICTONAIS ATÓXICÀ BICO
APLICA TIPO

COLA
MAIS

UNID, 30 R$ 30,50 R$ 915,00

COLA IRIS UNID. 't5 R$ 47,66 R$ 714,90

39
coLA coLoRIDA 25 GR CX C/6
UNIDADES
COLA COLORIDA COM GLI'I-TER 25

CADA CX 6 UNIDADES

ACRILEX CAIXA 75 R$ 22,88

75 R$ 26,69

R$ 1.716,00

40

47

ACRILEX CAIXA R$ 2.001,75

COLA EM BASTÃO 21G, PACOTE

COM 12 UNIDADE§
TRIS PCT 75 R$ 114,39 R$ 8.57e,2s

COLA EA (SUPERCOt,A).

42
ESPEcTFTCAçÃO: C0MPOSTçÃ0
CIANOACRILATO. COR INCOLOR,
APLrCÁçÃ0 COURO, METAL, VIDIlO,

20

TEI( BOND UNID. 75 RS 22,88 R$ 1.7í6,00

43

coLA rsoPoR, coMPostçÃo
POLIVINIL ACETATO.
ESPECIFICAÇÃO: PVÀ COR

rNcoLoR, APLICAçÃO ISOPOR,
CARATJTERISTICAS ADICI ONAL

LAVÁVEL, NÃO TOXICÁ TIPO
LÍOUIDO EMBAIIIGEM 9OCR.

COMPACT
OR

UNID. 375 R§ 11,44 R$ 4.290,00

RS 3.560,2544
COLA QUENTE BASTÃO FINO
PACOTE 1KG

IBEL PCT 15 R$ 237,3s

45 IEEL PCT í5 RS 162.05 RS 2.4«).75

PBA(A BERNAtaOO ( OÊL,lt) D]; Àt,M[tDA X', M,t - (',l:Nl RO - SÀO Bl:RNÂRtto/MA
C:IPJ: ltlí. l23,3tr Xl0l{l,1
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PR.EFEITUR/I MUÍ{ICIPAL DE SÃO BER.'{ARDO
ESTADO DO MARAÍ{HÃO

FUNI'O MUÍ{ICIPAL DE SAÚDE
CilFI; 13.956.238/0001-37

6F0txÀ

PACOTE 1KG

46 colcHETE N.07 C/72 UNIDADES ACC cAtxÁ 37,5 R$ 14,63 R$ 548,63
47 coLcHEtE N' 15 C/72 UNIDADES ACC cAtxÁ 37.5 RS 39,46 RS '1,479,75

48
CORRETIVO EM CANETÁ 7ML . CX

c/24UND
COMPÁCT

OR
CAIXA 30 R$ 125,55 R$ 3.766,50

49

cORRETIVO LÍQUIDo.
rsrrcrrrcego, rónMULA À B.$E
D'ÁcuÀ APRESENTAçÃo FRAsrro
COM VOLUME DE 18M1, INDICADO
PARÀ: CORREÇÃO EM TEXTOS
IMPREssos, FA)( ForocóPlAs L
MÂNUscRtTos cARAcrenÍs'ncns,
COBERTURA UNIFORME, SECAGEM

RÁPrDA, coRREÉo PREclsA,
IDEAL PARA USO PESSOAL E

PRoFIsstoNAt cARÂcrERísIIcAs
ADIcÍoNAIs, LAVÁVEL, NÃo
REssEcA, NÂo TóxtcA, sEM oDr)R.
PRAZO DE VALIDADE: MíNIMO DE
12 (DOZE) MESES (CONFERTD0,{
PARTIR DO ATO DA ENTREGA).
COM 12 UNIDADES NA CAIXA.

MERCUR CAIXA 30 R$ 91,51 R$ 2.745,30

50
ENVELOPE BRANCO TAMANHO
0Frcro 114x229 CX C/100
UNIDADES

FORONI CAIXA 45 R$ 29,02 R$ í.305,90

51
ENVELOPE BRANCO TAMANHO ,\-4
22X32 CX C/100 UNIDADES

FORONI CAIXA 45 R$ 85,28 R$ 3.837,60

52
ENVELOPE BRANCO TAMANHO
MEDIO 20X28 CX C/100
UNTDADES

ENVELOPE PARDO, COR OURO,

MEDINDO 22X32 CX C/10o
UNIDADES

FORONI CAIXA 45 R$ 75,24 R$ 3.385,80

53 FORONI CAIXA 37,5 R$ 89,49 R$ 3.355,88

54
ENVELOPE PARDO, COR OURO,

MEDTNDO 16X22 CX C/100
UNIDADES

FORONI CAIXA 37,5 R$ 59,58 R$ 2.2U,25

55
ENVELOPE PARDO, COR OURO,

MEDINDo 31X41 CX C/100
UNIDADES

ESTILETE LAMINA ESTREITA (9
MM), CAIXÁ C/ 12 UNIDADE§

FORONI CAIXA í5 R$ 156,15 R$ 2.y2,2s

56 TRIS CAIXA í5 R$ 45.76 R$ 686,40

ESflLETE PlÁsflco LARco.
ESPECIFICÁÇAO: RETfuíTIL DE

PLÁ$lco, coRTE coNFoRTÁvEr.,

QUEBRA-úMt NAs INTEGRÂDo,
LAMINA DE 18MM CORES
SORTIDA§ CAIXA COM
12 UNID
EXTRATOR DE GRAMPO, EM AÇO
INoxDÁVEL, TrPo ESPÁTULA, No
TAMÁNHO APROXIMADO DE 145
MM DE COMPRIMENTO X 17 MM DE

LARGURÁ.
FITA ADESIVA TRÀNSPARENTE
12MMX30M.

BATZE CAIXA 30 R$ 68,63 R$ 2.058,90

58 locAR UND 15 R$ 5,72 R$ 85,80

59
ADELBRA

s
UND 300 R$ 5,72 R$'t.7't6,00

60
FITA ZEBRADA

ADELBRA
s

UND 15 R$ 57,20 R$ 858,00

61 FITA CREPE KRAFT 48X5OCM
FITA DE CETIM

KRÂFT UND
UNI)

300 R$ 66.73 R$ 20.0'19,00
62 PROGRESS 30 R$ 8.29 R$ 248,70

ptA(A EERr\aLÍx) coELtlo Dt. Ár.üclDa N. M: -ct:NTno-sÀo REINARJ]ÍrlMÂ
CNPJ: 116.l23,3tlr/filíl l -tt
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pREFErruRÂ MurrcrpAt DE sÃo arnnlnoo
EsrADo oo mamrnÃo

Fur{Do MUI{Icrpll oe slúoe
CÍ{loIr 13.956.238/0001-37

LOUSA QUADRO BRANCO
MOLDURA DE ALUMINIO 9OX12O

CM
MARCA TEXTO, MATERIAL EM
PLÁSIco, PoNTA MActA,
cHANFRADA NÃo REcARREGÁVEL,
CORES FLUORESCENTES,

VARIADAS EMBATAGEM COM 1::
UNIDADES

MASSA DE MODELAR GRANDE.

0

FITA DUPLÂ FACE
laonlaReIS UND 30 R$ 17,16 R$ 514,80

64
FITA DECORATIVA CORES

VARIADAS

ADELBRA
s

I'ND 150 R$ 34,32 R$ 5.'t48,00

65

GIZ CERA 12 CORES, CAIXA
CONTENDO 12 PACOTES EM CORES

DIFERENTES DE GIZ DE CERA,

FoRMATo ctLÍNDRtco, PADRÃr)
cRosso, coM suPERrícrr lrse E

UNIFORME,ISENTA DE DEFEÍTI)S E

DEFoRMAçÕEs, cONFECcIoNAOO
COM CERAS E PIGMENTOS
ATóxrcos E PTcMENTAçÃo
HoMocÊNEÀ o
PRODUTO DEVE SER MACIO, E

POSSUIR ALTO PODER DE
COBERTU RÀ

ACRILEX CAIXA 120 R$ 28,60 R$ 3.432,00

66
GRAMPEADOR 13CM MET 1ú26 I 6
PARÀ ATÉ 20 FoLHAS

MASTERP
RINT

UND 45 R$ 34,32 R$ 't.544,40

67
GRAMPEADOR 15CM MET AL26 I 6
PARÁ ATÉ 25 FoLHAS locAR UND 45 R$ 76,26 RS 3.431.70

68 GRÁMPo 2616 - CX C/1000 UND - BAZ:ZE CAIXA 150 R$ 5.72 R$ 858,00

69
úPls DE coR 12 coREs GRANDE
clt2 LEONORA TIND 450 R$ 10,70 R$ 4.815,00

70
úprs oe con rz coREs PEQUETo
cl72 TRIS T'ND 450 R$ 5,72 R$ 2.574,00

7t

LÁPIS PRETo DE GRAFITE N9 2, EM
MADEIRA, coRPo ctLÍHDnlco, cott
ruvot tónto oo cneFnr
INTEIRIç0, SEM EMENDAS,
MEDINDO 7MMX175MM, COM

MARCA DO FABRICANTE IMPRESSA,

EM CATXA CoM 01 GRoSÀ CX C/144
UNIDADES

MALTOS CAIXA 75 RS 85,93 R$ 6.444.75

úPIs PRETo, ENVERNIZADO,
MATERIAL DA CARGA GRAFITE, N9

28, APONTADO, CAIXA COM

T2UNIDADES.

LICA NS18 AMARELA FINA
c/200uND

TILIBRA cAlxÁ

CAIXA

75 R$ 97,23 R$ 7.292,25

73 MERCUR 30 R$'r7.16 RS 514,80

74 LIVRO ATA lOOFLS, NA COR PRIJTO TILIBRÂ UND 450 R$ 23,25 R$ 10.462,50

75
LIVRO PONTO 04 ASSINATURAS
c/100 FoLHAS - Pm C/05 UND

TILIBRA PCT 150 R$ 27,90 RS 4.185.00

76
LÍVRO PROTOCOLO DE
c0RRESPONDENCTA C/100 FOLIIAS
- r48X202MM

DELLO UND 75 R$ 26,4r R$ 1.980,75

77
LOUSA QUADRO BRANCO

MOLDURA DE ALUMINIO 6OX4O CM
SOUZA UND 1,5 R$ 113,98 R$ 170,97

7A SOUZA UND í,5 R$ 207,60 R$ 311,40

79
MASTERP

RINT
CÂIXA

UND

30 R$ 47,66 R$ í.429,80

80 ACRI LEX 120 R$ 9,s3 R$ 1.143,ô0

pRAcA BERNARDo (:oEt,Ho ttE Ât.mEtlra N',162 -cENTRo- sÃo BERNARIxvMA
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12 CoRES 180 GR

81
MASSA DE MODELAR PEQUENIL
c/12 CORES 90 GR

ACRILEX UND 120 R$ 5.72 R§ 686,40

82 PAPEL 40, BRANCo 66x96cM. IANDAIA FOLHÁ 75 RS 200,'t8 R$ í 5.013,50

83
PAPEL A4- 50O FOLHAS,

REFERENCIA 75GlM2, BRANCO -
210MMXz97MM.

CHAMEX PCT 3000 R$ 43,85
RS

r31.550,00

a4
PAPEL OFICÍO - 5OO FOLHAS,
REFERENCIA 75GlM2, BRANCO -
216MMX330MM.

CHAMEX PCT 45 R$ 0,74 R$ 33,30

85
PAPEL ALMAçO COM PAUTA
RESMA C/4OOFOLHAS IANDAIA RESMA 22.5 RS 99,14 R$ 2.230,65

86

PAPEL AUTO-ADESIVO PARA
RECADO, TIPO POST IT (NOTE
coLE), MEDTNDO 76MMX76Mt4, EM
BLOCO COM 100 FOLHAS CADÁ, EM
CORES VÁRIADAS

ADELBRA
s

BL 37,5 R$ 10.04 R$ 376.50

a7
PAPEL CAMURçA A4 25 FOLH,\S
CORES SORTIDAS, 2 10MMX297MM

MP PCT 45 R$ 0,74 R$ 33,30

88
PAPEL CARBONO - (AZULIPRI,TOI,
FORMATo A 4, C/100 FoLHAS,
22X23CM

BAZZÉ cx 30 R$ Í0,48 R$ 314,40

89
PAPEL CARTÂO A4, PACOTE C/50
FOLHAS 210 GR

MP cx 30 RS 45,1 'l R$ 1.353,30

90
PAPEL CARTÃO, FoSCO, C/20
FOLHA§ CORES VARIADAS.

MP cx 30 R§ 99,'r4 R$ 2.974,20

91
PAPEL CELOFANE. ESPECIFICAçÁO:
PCT COM 5O FOLHAS, CORES

VARIADAS.
MP PCt 30 R$ 53,38 R$ 1.ô0't,40

92
PAPEL COUCHÊ BRANCO A4, C)M
50 FOLHAS 210MMX295
PAPEL CREPOM CORES SORTIDAS
PÂCOTE C/20 UNIDADES

PAPEL E. V. A COM GLITER
PACOTES C/5 UNIDADES 4OX6OCM

PAPEL E. V.A ESTAMPADO

TDIVERSOS).

USÁPEL PCT 30 R$ 26,21 R$ 786.30

93 MAKE PCT 30 R$ 21,35 RS 640.50

94 MAKE PCT 30 RS 34,32 R$ 1.029,60

95 MAKE UNID. 30 RS 34,32 R$ 1.029,60

96

PÁPEL E. V. A LISO ICORES
DTVERSAS) PACoTE C/10
UNIDADES
40X,l8CM

PAPEL FOTOGRAFICO C/5OUNID

MAKE PLT 30 R$ 24,78 R$ 743,40

97
MÁSTERP

RINT
PCr 30 R$ 30,50 RS 915,00

98 PAPEL SEDA 1OO FOLHAS. 48X6OCM MP PCT 30 R$ 43,85 R$ 1.315,50
99 PASTA AZ LOMBO ESTREIO, FRÂMA UND 75 RS 39,90 R$ 2.992,50
100 PASTA AZ LOMBO LÁRGO. FRAMA UND 75 R$ 40,20 R$ 3.015,00

101
PASTA C/ ELÂSTICo 3CM PCT

C/1OUND
DELLO PCT 30 R$ 50,28 R$ 1.508,40

t02 PASTA C/ ELASTICO FINA PCT
c/10uN D

DELLO PCT 30 R$ 38,13 R$ 'r.143,90

103 PASTA C/ELASTICO 55MM DELLO UND 150 R$ 16,09 RS 2.413,50

104
PASTA C/ELASTICO
POLIPROPILENO FORMATO OIIIOO
MEDTNDO 245X335X20MM

ACP UNID. í50 RS 7,75 R$ 1.162,50

105
PASTÁ CARTÃO DUPLEX FORIIIÂTO
335MMX230MM PACOTE C/20

ACP PCT 30 R$ 80,19 R$ 2.405,70

106
PASTA CATÁLOGO COM 50 FOLHAS,
ENVELOPE EXTRA GROSSO O,:.0

ACP UND 22,5 RS 36,79 R$ 827,78

PRAÇA BERNAR]x) (,oEI.IIo DE ,II,Mf,tl,A N" IIÍ'2 -CGNTRO - sÃo BERNABÍx)/MA
(.NPJ: íl(.125,3$9ilxl0l{t



mocE§so:{D8tlo8o 5 I loq
F0ilrÀ ô618
RU6RICA ír,

PREFEITURA. MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

FUNDO I,IUNICIPAL DE SAÚDE
CI{PJ: 13.955.238/0001-37

24sx325MM.EsPEcrFtcAÇÃo:
ABERTURA LOMBO PARA
INcLUSÃo DE ENvEL0PES
Púsfl cos, cAPAcTDADE TorAr.
PARA APROK 150 ENVELOPES,
penepusos urtÁt tcos
PRorEGIDos. DIMENSôEs DA
PASTA 242 X 330 MM, EM
COURVIN PRE'TO,

L07
PASTA PLASTICÁ COM GRAMPO
TRITHO CORES SORTIDAS.
MEDIDAS 34OX25sMM
PASTA PLASTICA EM L FORMATO A.
4 SORTIDO. PACOTE COM 10
UNIDADES

ACP TIND 75 R$ 8,í5 R$ 6í t,25

108 ACP PCT 75 R$ 20.37 R$ 1.527,7s

109
PASTA PLASTICA EM L FORMATO
OFICIO SORTIDO. PACOTE COM 1O

UNIDADES

ACP PCT 75 R$ 28,42 R$ 2.13í,50

110

PASTA POLIONDAARQUIVO
MORTO, MEDIDA (MM)
40ox14ox260 (coMPRIMENTO, X
LARGURA X ALTURAJ, ESPESSUIIA

2 MM, CORES DIVERSAS.

UNÍD. 75 R$ 23,16 RS 1.737,00

111

PÂSTA RECISTRÂDOR AZ OFICIO
CARTÂo coM ESPESSURA DE z[tM,
FORRADO COM PAPEL
MoNoLÚCIDo 75c PLASTIFIcADO.
PAPELETAS COM TAMANHO
APROPRIADO PARA ESPAÇO DE
IDENTIFtcAç4o. Mr.rANrsMo
NIQUELADO TIPo ExPoRTAçÃo,
VISOR E COMPRESSOR PLASTICOS.

MEDIDAS: 345MM D0RSO: 80Mlí
COR: PRETO TAMANHO: OFÍCIO

ACP UND 75 R$ 24,88 R$ 1.866,00

172
PASTA SANFONADA PLASTTCA Á4
c/12 DTVTSORIAS

ACP UND 45 R$ 52,81 RS 2.376,45

113
PASTA SANFONADA PLASTICA 4,4
c/31DMSORTAS

ACP UND 30 RS 86,88 R$ 2.606,40

114

PASTA SUSPENSÁ KRAFT 17OG

HASTE METAL IDEAL PARÁ
ORGANIZAR PAPÉIS E
DOCUMENTOS FEITA EM CARTÂO
KRAFT HASTES PLÁSTICÂS 6
POSIçÕES PARA VISOR E ETIQUIiTA
DTMENSÔES: 361 X 240CM - CX i 5
UM

ACP UND í50 R$ 7,7í R$'1.156,50

115

PASTA SUSPENSA MARMoRIzÁtrA.
ESPECIFICAçÃO: PARA USO EM
ÁRQUIVAMENTO COM MEDIDAS DE
ÂPROXIMADAMENTE 36 CM DE
COMPRIMENTO E 23,5 CM DE
LARGURA EM PAPEL CARTÃO
240GlMi, COM VTSOR E ETTQUEl'A.
GRAt'lPO PLASTICo E HASTE
PLÁsTIcA REMovÍvEL, DE BoA
QUALIDADE
DURABILIDADE E RE$STÊNCIÁ"

ACP UND 150 R$ 8,01 RS 1.201,50

Lt6 PÁSTA SUSPENSA PLÁST|FlCADrl ACP UND 150 R$ 9,44 R$ Í.41ô,00
Lt7 PASTA TRANSPARENTE EM ACP UND 't 50 R$ 15,43 R$ 2.314,50

pBÀÇA BERNAnDo (:oEl,lto ÍrE Al.MntDA x" r(,2 -cENTRo- sÃo BERNARDo/MÂ
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PLÁSTICO POLIPROPILENO, COM

EI,/$TICO 3CM

\-rl

LL8
PASTATRANSPARENTE, EM
PúSTICO POLIPROPITENO, COM

ELÁSTICO sCM

ACP UND 150 R$ 15,55 R$ 2.332,50

LL9
PERFURAD0R DE PAPEL C/2 F!]R0S
.20 FOLHAS

,OCAR UND 75 R$ 9,53 R$ 714,75

L20
PERFURADOR DE PAPEL C/2 FUROS

PARA 30 FOLHAS
JOCAR UND 30 R$ 15,25 R$ 457,50

L2L
PERFURADOR DE PAPEL C/2 FUROS

PARA 60 FOLHAS JOCAR UND 15 R$ 28,60 R$ 429,00

r22 PILHA ALCALINA AA2 PACOTE COM

O2UND
PANASONI

C
PCI 30 R$ 31,62 R$ 948,60

L23
PILHA ALCALINA AAA2 PACOT:i
COT{ 02UND

PANASONI
c

PCT 30 R$ 39,53 R$ 1.185,90

t24

PIIt CEI, ETÔUICO, MATERIAL
PúSTIC0, TIPO PoNTA FELTRO,
TIPO CARGA RECARREGÁVEL, .]OR

TINTA PRETO, AZUL E VERMELHO.
CXCIL2 UNIDADES

COMPACT
OR

CX 75 RS 57,22 R$ 4.291,50

L25
PINCEL ESCOLAR NS 1O REDOIIDO

PCT C/1ZUND
FABER

CASTELL
PCT 15 R$ 80,07 R$ 1.201,05

L26
PINCEL ESCOLAR N9 12 REDOI{DO
PCT C/12UND

FABER
CASTELT

PCT 15 R$ 88,13 R$ 1.321,95

L27
PINCEL ESCOLAR Ng 14 REDONDO
PCT C/12UND

FABER
CASTELL

PCT 15 R$ 91,51 R$ 1.372,65

L28

PINCEL MARCADOR PARA QUI.DRO
BRANCO, RECARGA EM CARTUCHO,

PONTA REDONDA CXC/Lz
UNIDADES,

COMPACT
OR

CX 45 R$ 118,20 R$ 5.319,00

t29

PINCEL MARCADOR PERMANENTE

PARA CD/DVD, COM 01 PONTI S,

NAS CORES PRETA OU VERME],HÀ
CJ.C/U UNIDADES

BAZZE CX 75 R$ 80,07 R$ 6.005,25

130
PISTOLA PARA COLA QUENTE
GRANDE

LEONORA UND 30 R$ 40,67 R$ 1.220,10

131
PISTOLA PARA COLA QUENTE
PEOUENA

LEONORA UND 30 R$ 28,60 R$ 858,00

t32
PORTA LAPTS/CLIPS/LEMBRE TE

POLI ESTIRENO CRISTAL DIVE]ISAS
CORES

WALEU UND 15 R$ 34,32 R$ 514,80

133
PRANCHETA DE POLIESTERINO
GRAMPO METALICO, OFICIO CCRES

SORTIDAS, 34,4X23X0,3CM
WALEU UND 37,5 R$ 38,13 R$ 1.429,88

134 QUADRO BRANCO ESCoLAR
MEDINDO lOOCMXTOCM

SOUZA UND 't,5 R$ 0,74 R$ 1,11

135 QUADRO BRANCO ESCOLAR

MEDINDO 2OOCMX12OCM.
SOTIZA UND 1,5 RS 0,74 R$ 1,11

L36 QUÁDRO BRANCO ESCoLAR
MEDINDO 3,OOX1,2OCM

SOUZA UND 1,5 R$ 0,74 R$ 1,11

137
REABASTECEDOR PARÁ
MARCADOR PERMANENTE, Ai:UL
CAIXA COM 12 UNIDADES.

COMPACT
OR

CX 15 R$ 9,35 R$ 140,25

138
REABASTECEDOR PARA
MARCADOR PERMANENTE, PIIETO,

CAIXA COM 12 UNIDADES.

COMPACT
OR

CX 15 R$ 9,35 R$ 140,25

139
REABASTECEDOR PARA
MARCADOR PERMANENTE,

COMPACT
OR

CX 15 R$ 9,35 R$ 140,25

PBAÇA BERNAROO COEITIIO NE AÍ,MEÍDA N" f,62 - CINTRO - SÃO BERNABDO/MA
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VERMELHO. CAIXA COM 12

UNIDADES.

140

RÉcue couutnl, st\4 ecRÍLlco
CRISTAL, TAMANHO 30 CM DE
COMPRIMENTO X 3,5 CM DE

LARGURÂX 0,3 CM DE ESPESSURA,

CoM GRADUAÇÃ0 PRECISA.

PACOTE C/25 UNIDADES

LEONORA PCT 15 R$ 114,39 R$ 1.715,85

L4t

RÉcua coMUM, st\4 acRít tco
CRISTAL, TAMANHO 50 CM DE

COMPRIMENTOX 3,5 CM DE

LARGURAX 0,3 CM DE ESPESSIJRA,

coM cRADUAçÃo pRrctsa.

LEONORA UND 30 R$ 9,91 R$ 297,30

t42
TECIDO, EM TNT, DIVERSAS CORES,

ROLO, COM APROXIMADAMENTE
50 METROS,

MAKE ROLO 30 R$ 241,15 R$ 7.234,50

143

TESOURA CABO EM

POLIPROPI LENO, FORMATO
nuerônarco, r.Âurue EM AÇo
Il.toxtpÁvrl, colvl PoNTA 2 1 cM.

MASTERP
RINT

UND 150 R$ 23,62 R$ 3.543,00

144 TESOURA ESCOLAR DE PICOTIIR LEONORA UND 150 R$ 15,37 RS 2.305,50

L45

TESOURA ESCOLAR SEM PONTA
PARA USO INFANTIL COM

CABO DE POLIPROPILEI.IO IÂUIruE
EM Aço rNoxnÁveu üc/24
UNIDADE$ 13CM

LEONORA CAIXA 30 R$ 163,96 R$ 4.918,80

L46
TINTA GUACHE 15ML ESTO'O C/06
CORES.

ACRILEX CAIXA 750 R$ 9,53 R$ 7.147,50

147

TINTA NA COR AZUL, PARA
ALMOFADA DE CARIMBO DE

BORRACHA, EM EMBALAGEM DE

APROXTMADAMENTE 40 ML

RADEX
FRASC

0
7,5 R$ 7,43 R$ 55,7s

148

TINTA NA COR PRETA, PARA
ALMOFADA DE CARIMBO DE

BORRACHA, EM EMBALAGEM DE

APROXIMADAMENTE 40 ML

RÂDEX
FRASC

o
7,5 R$ 7,43 R$ 55,73

149

TINTA PARA PINCEL DE QUADRO
BRANCO, NAS CORES PRETÀ IIZUL
E VERMELHA CX C / L2 UNIDAIIES,

20 ML

COMPACT
OR

CX 12 R$ 188,74 R$ 2.264,88

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasdecorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaÍs

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cunrprimento integral do objeto da

contratação,

2.3, O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos deüdos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamernte fornecidos.

III - DO PRAZO E

3.1. O prazo de vigência da contrataç€ a é de 12 (meses) meses, contados da assinatura,prorrogável por

PRAÇA BERI$ARDCI coEt It(, tr[ AIMEIDA N' ff62 - cENTRo - sÃel EERNARDo/MA
( :NPJ : 116. I 2Í.3tlrílíl0l -tlll
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até 10 anos, na forma dos aEigsll06g107 da Lei n' 14.133. de 202 L'

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condiçôes e os preços permanecem vantaiosospara a Administração, permitida a ne8ociâção

com o mntratado,

rA rv- DA DOÍAÇÃO O

tl.l. As despesas decon.entes da prêsente conhatação, ocorrerão à conta dos recursos consignados no

orçamento geral do Município de São Bernardo/MÁ, de acordo com a dotação do Programa de Trabalho, Proieto

Atividâde, Fonte de Recursos, Ficha Orçanent.ária e Natureza da Despesa, abaixo discriminadas, aportadas para

o exercício financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotaÉo que a substituir, em razão de alteraçõesdo

orçamento contábil.

DOTÁçÂO:
10.3 01.03 40.1015.0000 - MANUTENÇÂC DO FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE

33.90.39 outros serviços terceiros - pessoa jurídica

1O.3O 1.O340.2O62,OOOO - MANUTENÇÂC DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMíLIA.PSF/BLATB
33.90.39 outros serviços terceiros - pessoa iurídica
10.301.0340.2063.0000 - MANUTENÇÃ0 Do PR0CRAMA SAÚDE BUCAL-PSB/BLATB

33.90.39 outros serviços tÊrceiros - pessoa jurídica

1O.3O1.0340.2O66.00OO . NASF- NUCLECI APOIO AO SAUDE DA FAMILIA
33.90.39 outros serv'igos terceiros - pessoa jurídica
10.301.0340.2067.00ô0 - MANUTENçÃ0 PROG. NAC. MELH.QUAL. ATENçÂO BÁStCA-PMAQ

4.2. 33.90.39 outros serúços terceiros - pessoa jurídica Os recursos Íinanceiros para a efetivação da

presente contratação serão oriundos, único e exclusivamente, de recursos próprios (ordinários), provenientes

dotesouro municipâLconvênios, emendas, financiamentos, ou no futuro, qualquer outro que porventura venha

subsidiar a presente despesa e/ou celebração contratual.

V - DA EXECUçÃO E GESIÃO CONIRATUAI.

5.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de Sestão e de execuçâo, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega observação e recebimento do obietoconstam no Termo de Referência, anexo

a este Contlato.

5.2. A execução do obieto contrâtâdo, será autorizada em cada caso, pelo responsávelda Secretaria e/ou

órgão requisitante competente, através de seu ordenador de despesa,§!§f(!!, ou

ainda, a quem estes delegarem competên:ia'

5,3. A emissão das Notas de Empenhrl Autorização de Fornecimento (AF) ou ordem de Serviço (os), bem

como, sua retiÍicaçâo e/ou cancelamento, torâl ou parcial, serão igualmente, autorizados pela mesma

autoridade que as oriBinou,

PROCISSO:

ou
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vt DA suBco

ó.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual:

ó.1 .1. Das parcelas de maior relevância técnica,

6.1.2. De empresas que participaram da licitação, que originou o presente contrato.

6.2. Em qualquer hipótese de subconlratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a superüsão e coordenação das atividades do

subcontratado, bem como responder pr:rante o contratante pelo rigoroso cumprirnento das obrigações

contratuais correspondentes ao obieto da subcontratação.

6.3. A subcontratação depende de erutorização préüa do contratante, a quem incumbe avaliar se o

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para aexecução do objeto.

6.4. O contratado apresentará à Adrninistração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processocorrespondente.

ó.5. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente públi,:oque desernpenhe função na contratação ou aLue na fiscalização ou

na gestão do contrato, ou se deles foremr cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por

afinidade, até o terceiro grau.

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 [trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal ou

documento equivalente, deüdamente atestâdA iuntamente das certidões de regularidade fiscal em plena

validade, previstas na Lei 1.4.1"33 /2021.

7.2. Para pagamento, a CONTRATA.DA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da

CONTRATANTE, na titularidade do CNPI/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, conforme

o ordenamento da despesa pública municipal, de acordo

com aparcela de execuçâo do objeto, deviclamente atestada pela Secretaria e/ou Órgãorequisitante competente,

designada ao FISCAL DE CONTRATO, contendo de forma clara e legÍvel, no mínimo: número do contrato, nota

de empenho e/ou instrumento equivalente, descrição do objeto, quantitativos e os respectivos valores, unitário

e total. A Nota Fiscal (NF)deverá estar acompanhada, das seguintes provas de regularidade:

PRAÇA BERNARDO COELI'IO D[ ALMETDA IIí" E62 * CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ: 06. l25.Jt9/0001-t E
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7.2,1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

7.2.2. Prova de regularidade ,:om a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílioou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cuio exercício contrata ou concorre.

7,2.3. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

72.4, Prova de inexistência de débitos inadimplidr:s perante a fustiça do Trabalho.

7,3. Antes de qualquer pagamento à :ONTRATADA, a C0NTRATANTE poderá realizar consulta aos sítios

oficiais de intemet, para verificar a manu:enção das condições de habilitação e qualificação da C0NTRATADA"

especialmente quânto à regularidade fiscal, trabalhista e preüdenciária, condição que implicará diretamente

quanto à efetivação da liquidação da despesa.

7.1. Para efeito de pagamento, será obsenado o disposto na legislaçâo ügente aplicável, quânto às

retenções tribuÉrias, recolhimento e/ou ftscalização dos respectivos encargos e obrigações instituídas por Lei,

em especial, relativos ao ISSQN, INSS e FCTS, conforme regime da CONTRATADA

7.5. sempre que for o caso, serão exigidas NgtELEissaLElEh0ltlc4IN[É), em atendimentoao Protocolo

ICMS 42, de 03 de iulho de 2009, com alleraçôes posteriores, regulamentado pelo C0NSELHO NACI0NAL DE

PotíTICA FAZENDÁRta - COUfaz, que estâbelece sua obrigatoriedade para pagamentos a partir de 1q de abril

de 2011,

7.6. Sempre que for o caso, as Pessoas [urÍdicas (P]) optântes do "Regime Especial Unificado de

Arrecadaçâo de Tributos e Contribuiçôes' - SIMPLES NACI0NAL, devido pelasMicroempresas (ME), Empresas

de Pequeno Pofte (EPP) ou Microernprer:ndedor Individual (MEIJ, deverão aplesental'a sada pagamento, em

02 (duas) vias, declaração na forma doANExo lV, da lnstrução Normativa RFB ne 1.234, de 11 de janeiro de

2012 (arL 4q, inc'iso Xl, c/c ârL 6eJ.

7.7. À COUtnntentf, fica reservado o direitode retenção, ao[sJ pagamento(s) de

qualquel parcela que, durante a execu;ão do contrato, qualquer que seja a natureza do obieto, não for

proporcionado de maneira satisfatória todas as exigências avençadas, ou mesmo, por incorreçôes formais na

apresentação da Nota Fiscal [NF) ou documentação complementâr, até que se providencie as medidas

saneadoras por parte da C0 NTRATAD.d

7.8. Havendo erros e/ou incorreções na apresentação da Nota Fiscal (NF), ou ainda, circunstânciâ que

impeça a liquidação da despesa, esta s-.rá devolvida à CONTRATADÀ para as correções necessárias, não

respondendo a CONTRATANTE, por qL,aisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do respectivo

pagamento, Nesta hipótese, o prazo parapagamento, iniciar-se-á, após a comprovação da regularidade por parte

PRAçA BERNAnDo (,oEI.IIo DII ALIT,EID,{ N. t{62 -cEN'rRo - sÃo BERNARDoiMA
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daCONTRATADÀnão acarretando qualqrrer ônus para a CONTRATANTE.

7.9. Constatando-se qualquer irregu;.aridade da CONTRATADA" será proüdenciada sua advertênci4 para

que no prazo de até 05 (cincoldias útr§ regularize sua sihração, ou ainda, no mesmo prazo, apresente sua

defesa, podendo ser prorrogado em uma'única vez,por igual período, a critério da C0NTRATANTE, a qual deverá

adotar as medidas necessárias,assegurado o contraditório e a ampla defesa na forma da Lei.

7.10. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contrato, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente,

caso a CONTRATADA, em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das sanções previstas uo arL

155, da Lei ne 1.4.133 1202L,

7,11. Para adimplemento das obrigações, a título de qualquer esclarecimento que se façanecessário, será

considerada a data do dia que constar como emitida a autorização de pagamento (ordem bancária) expedida

pela CONTRATANTE, entendendo-se por atraso, o período que exceder o interregno previsto no subitem 7.1

do presente ajuste, excluindo-se neste':aso, os prazos legais para processamento de transações financeiras

empregues pelo SISTEMA DE PAGAMENTOS BRÁSILEIRO (SPB).

7.12. Nenhum pagamento será feito à CONTRATAD,A, que tenha sido multada nas condiçôes da Lei ne

L4.L33/2021, ant€s que tal penalidade sr:ja deduzida de seus haveres.

7.13. A CONTRATANTE não se responsabilizará, em hipótese alguma, por qualquer despesaque venha a ser

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido objeto de contrato, ou aind4 que por qualquer

outro motivo, não esteja estabelecido sob as condições contratuais'

7.14. Não caberá, sob hipótese algurna,, pagamento e/ou reembolso antecipado, por parte da CONTRATANTE

à CONTRATADA" ressalvado por condições devidamente justificadas pela Administração, e condicionadas às

excepcionalidades preüstas na Lei.

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 16 / OL /2O24.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
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8.3. Nos reajustessubsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contadoa partir dos efeitos

financeiros do último reajuste,

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do[sJ índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela riltima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tiio

logo seja(mJ divulgado(s) o(sJíndice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(sJ utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definiüvo[s).

8.ó. Caso o(sJ índice(s) estabelecidofs) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer fbrma

não possafm) mais ser utilizado(s), será(ãoJ adotadofsJ, em substituição, o(s) que vierfem) a ser

determinado(sJ pela Iegislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por aposülamento.

8.9. Por interesse da CONTRATANTIi, eventuais alterações contratuais poderão ser formalizadas, e reger-

se-ão pela disciplina do arL L24, da Lei n'2 14.133 /202L.

8.9. I. 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de até 25o/o (vinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem

nas obras, nos serviços ou nas compras (art, 725, do mesmo diploma legal).

8.9.2. Registros que não carercterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do arL 136da Lei na 1"4,133 , de 202L.

ix DA§ GERAIS

9.I. sÂo oBRTGAçÕES DA CONTRATANTE:

9.1.I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, deacordo com o

contrato e seus anexos.

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo deReferência.

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deíeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substihtído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas,

PRAÇA EERNARDO COET,HO DE ALMEIDA Fi" 1162 - CENTRO * SÃO BSRNARDO/MA
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9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o flrmprimento das obrigações pelo

Contratado.

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcelaincontroversâ da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do obleto, quanto à dim3nsão, qualidade e quantidade, conforme o arL 1.43 da Lei nq 14.133,

de ?02L.

9.1.ó. Efehrar o pagamento âo Contratâdo do valor correspondente ao fornecimento do obieto, no

prazo, forma e condições estabelercidos no presente Contrato.

9.1 .7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrâto,

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de renhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.I.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fuÉ)feitos pelo

contl?tado,

9,1.9,1. A Administraçã,r terá o prazo de 01(um) mês, a contar da data do protomlo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, porigual período.

9.1,10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuraçâo de descumprimento de cláusulas conhatuàis.

9.1.1l. AAdministração não resjronderá por quaisquer compromissos assumidos pelocontratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do conüato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

SÃO oBRIGAçÕES DA GoNTRÂTADA:

9.2.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato eem seus anexot

assumindo como exclusivament3 seus os riscos e as despesasdecorrentes da boa e perfeita execuçâo

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo como Código de

Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).

9.2,3. Comunicat'ao contratânte, 11o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da

PRÂçA BERNARDo coEI,Ho DE ALIIIEIDA N,ItóI -cENTRo -sÃo BERNARDoiMA
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entrega, os motivos que impossibiljtem o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação.

9.2.4, Atender àrs determinações rcgulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contratoou autoridade

superior (arL 137, Il, da Lei n.e 14.1.33, de 2021J e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados.

9.2.5. Reparar, corrigir, remover, remnstruir ou substituir, às suas expensâs, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificaremvícios, defeitos ou incorreções

resultantes dâ execução ou dos materiais empregados.

9.2.ó. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por

todo e qualquer dano causado à /\dministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento daexecução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos,

9.2.7, O contratado deverá entregar ào setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos:

Prova de regular.dade fiscal perante a Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cuio exercício contrataou

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serüço(FGTS).

Prova de inexistiincia de débitos inadimplidos perante a Iustiçâ doTrabalho.

92.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais prievistas êm legislação específica, cr:ia inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conü ato.

92.9, Comunicar ao Fiscal do r;ontrato, no prazo de 24 (únte e quatroJ horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente quese verifique no local da execução doobjeto contratual.

9.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, quatquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

PRAç.A BERNARDO COELHO DD AL IEIDA N" [6T -CENTRO- SÃO BERNARDO/MA
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9,2.1l Manter durante todaa vieência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições exigidas para habilitaçâo na Iicitâçâo.

9.2.12, Cumprix durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei

para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da PrevidênciaSocial ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislaçâo (arL116, da Lei n,e L4.733, de 202L).

9.2.13, Comprovar a reserva de r:argos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indiração dos ernpregados que preencheramas referidas vagas (arl 116, parágrafo

único, da Lei n.q 14,133, de 2021).

9,2,14. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cnmprimento do

contrato.

9.2.15, Arcar com o ônus decorr-.nte de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos cüstos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complenrenú-los, caso oprevisto inicialmente emsua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do obieto da contrataÉo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nc

14.733de2027.

PRAçA BERNARDO COEI,IIO DIi ALIIEIDÀ N'Iií,2 -CENTRO - SÀO BERNARIX)/MA
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9.2.1ó. Cumprir, além dos postllados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante.

9.2,17, Alocar os empregados necessát'ios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiâis, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa técnica e a legislaÉo de reg(incia.

9.2,18, Orientar e treinar seus errpregados sobre os deveres preústos na Lei nq 13.709,de 14 de agosto

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrâto,

9.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinâções dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do obieto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

92.ã). Submeter preüamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

92.21. Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito aDos em trabalho notulno, perigoso ou insalubre'

c USUTA X - DA GANAilTIA DE EXECUçÃO

1O.1. Conforme Termo de Referência'

cúusuLA xt- ]NFRAÇôES E sANÇÔEs ADMINISIRAIIVAS

I I .l . Comete infrâção âdministrativa, nos termos da Lei ne 14.13 3, de 2021' o coDtratadoque:

o) Der causa à inexecução parcial do conh ato.

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que çruse grave dano àadministração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) Der causa à inexecução lntal do contrato.
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d) Enseiar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto dacontratãção sem motivo

justificado.

e) Apresentar documentaçiio falsa ou prestâr declaração falsa durante aexecução do contrato.

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer nahrreza.

Praticar ato lesivo previsto no irrt. 5e dit lei rre 12.846. de 1q de aeost(r cie 2013,

s)

\-/ 11.2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas asseguintes sanções:

o) AdverÉncla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave [41ç 1.56. §2!, clir t,ei no l4.ll]3. dc 2021.).

b) lmpedlmento de llcitar ê contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima dest€ (:ontrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave [4rt. 156. § 4q. da Lei n12 l4JA.l,_ds 2021).

c) Declaração de lnldoneidade para llcltar e contratar, quando praticadâs as condutas

descritas nâs alíneas "e", "Í', "g" e "h" do subitem acirna deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "C'e

"d", que iusüfiquem a imposiÉo de penalidade mais grave tu''t. 156. §5r. da ,

h)

d) Multa:

l. multa moÍatória de (1.33q/o Ítrlnta e ffis centéslmos l,or cêntol por dia de atraso

inlustificado sobre o valor da parcela inadimplida aÉ o limite de 30 ftrinta) dias.

2. multa moratória de 0.ó6910 ísessênta e seis centéslmos por centol por dia de atrâso

iniustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela

inobservância do prazo Jixado para apresentação, suplementaçdo ou reposição da garantid.

3, O atraso superior a 60 clias autoriza a Administraçõo a promover a extinçAo do contrato por

descumprímento ou cumprirnento iffegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137

da Lei n, 14.133, de 2021.

4. compensatória de 200lo {vinte por c€nto) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
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total do obieto.

11.3, A aplicação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese al8uma a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante [ârL 156, §9e, da Lei ne 14.133, de 2021)

I1.4. Todas as sanções previstâs neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentê com a multa (arL

156, §7e, da Lei nc 14.133, de 2021).

I 1.4.I . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazode 1.5 (quinzel dias

úteis, contado da data de sua intirnação (art L57, da Lei ne 14,133de202L),

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo ConErâtante ao Contratâdo, alénr da perdadesse valor, a diferenga será

descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente (arL 156, §8e, da Lei ne 14'133, de

202L).

11.4.3. Previamente ao encanrinhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da datado recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

I1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo, regido pêlo Decreto Municipal ne

L7f/2018, que .rssegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do aÉ 15 8 da Lei ne 74.133, de 2027, para as penalidades de inlpedimento de

licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitirr ou contratar.

I l 6. Na aplicação das sançôes serão r:onsiderados (arL 156, §14, da Lei ne 14'133, de 2021):

o) â natureza e agravidade da infração comeüda.

b) as peculiaridades do caso concreto.

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela pror4erem para o Contratante.

e) a implantação ou o aperfelçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

I1.7. 0s atos preüstos como infraçõ,:s administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaç6es e conhatos daAdministração Pública que tâmbém seiam tipificadoscomo atos lesivos na Lei ns 12.846,
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de 2013, serâo apurados e julgados mniuntamente, nos nesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na refrrrida Lei (art. 159).

I l 8. A personalidade jurídica do Contrâtâdo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicâdâs à pessoa iurídica serão

estendidos aos seus administradores esricios com poderes de administração, à pessoa.iurídica sucessora ou à

empresa do mesmoramo com relação Ce coligação ou controle, de fato ou de direito, com o ConFatádo,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

[aru 160, da Lei ne 14,133, de 2021),

t I .9, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 fquinze) dias úteis, contado da data deaplicaçâo da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançôês por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas [Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbitodo Poder E:(ecutivo Federal. (Art 161, dâ Lei nc 14.133, de 2021).

I I .10. As sanções de impedimento de licitar e conh'âtár e declaração de inidonêidede para licitâr u contratâr

sâo passíveis de reabilitação na forma do rrt 1ti3 da Lei ne 14,L33 /21,

I l.l l. 0s débitos do conkatado para com a Administração contratante, resultantes de nulta administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dÍr,ida ativa, poderão sel compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgâo dec.rrlentes deste mesmo conh'ato ou de outros contratos administrativos

que o contratadopossua com o mesmo órgão ora contratãnte, na forma da Instrução Normâtiva SECES/ME uo

26, de 1.3 de abril de 2024,

ctÁusutA x[ - DA EXTINÇÂO COI'ITRAIUAI

12.1. No caso de contratos não-conünuo§, o conEato se extingue quando cumpridas as obrigaSes de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazoestipulado para tânto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, mso em que deverá a Adminishação providenciara readequação do cronograma fixado

pârâ o contrato.

12,2.1. Quando a não conclusrão do contrâto referida no it€m anterior decorrer de culpa do

contratado:

o) Ficará ele constituído em mom, sendo-lhe aplicáveis as respedivas sanções administrativas.

'31,HÂ:

I
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b) Poderá a administração optar pela extinção do contrato e' nesse caso' adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual'

12.3. No caso de conEatos de fornecimentos contínuos' o contrato se extingue quando vencido o prazo

neleestipulado,indePendentementedt!teremsidocumpridasounãoasobrigaçõesdeambasaspartes

contraentes.

12'3.1 . o contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado' sem ônus para o Contratante' quando

estanãodispuserdecréditosor.;amentáriosparâsuâcontinuidadeouquandoentenderqueocontrato

não mais lhe oferece vantagem'

12.3.2. A extinção nestâ hipóte:;e ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato' desde que haia

a notiÍicação do contratado pelo contratante nêssê sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata estesubitem ocorra com

menosde2(dois)mesesdadatadeaniversário,aextinçãocontratualocorreráapós2[dois)mesesda

data da comunicação.

l2.4.ocontratopodeserextintoântesde6rmpridasasobrigâçóesneleestipulâdas,ouantesdoprazonele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14'133/21'bem conro amigavelmente'

assegurados o contraditório e a ampla <lefesa'

12.4.1. Nesta hipótese, aplicarn-se também os altigos 138 e 139 da mesma Lei'

12.4.2. A alteraçào social ou a modifrcação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não rcsü ingir sua capacidade de concluir o contrato'

l2'4.3. Se a operaçáo implicat' mudança da pessoa iurídica contratâda' deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subietiva'

12.5. o termo de rescisào, sempre qrre possível' será precedído:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relagão dos pagamen:os já efetuados e ainda devidos;

l2'5.3. Indenizações e multas'

12.ó.Aextinçãodoconuatonãoconfiguraóbiceparaorcconhecimentododesequilíbrioeconômico-
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financeiro, hipótÉse em que será conceiida indenização por meio de termo indenizatório (arL 131, caput' da

Lei n,e 14.133, de 2021).

u§urA xil - DA PUB[cAÇÃo

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portâl Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no arL 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na InterneL

em atenção ao arL 8e, §2c, da Lei n. 12.5 27, de 201L, c/catt' 7q, §3e, inciso V, doDecreto Ít,7,724, de20L2'

xtv - Dos cA§os oâ lssos

14.1. 0s casos omissos serão decididos pelo conÍatante, segundo as disposições contidasna Lei ne 1.4.133,

de 2021, e demais normas federais apli,:áveis e, subsidiariamente, segundo

as disposiçôes contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - enormas e princÍpios

gerais dos contratos,

CúUSUI.A XV- DO FORO

15,1. Fica eleito o foro da Comarca de São Bernardo/MA pâra processar e iulgar qualquer controvérsia

resultante do conü.ato, que não possam ser dirimidas adminiskativamente, comexclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seia.

15.2. E por estarem as partes, iustas e acordadas, o presente contrato foi lavrado em §l(Ôle§)Jl3§ de igual

teor e forma perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais,

comprometendo-se a cumprir todas asi côndições dispostas neste aiuste e nos que a ele se üncrrla.

RoNALDo DE oLrvBRAâ#1?$?Hflff-MA' 
em 30 desetembro de 2024'

1150573317 sousAír50573317

RONALDO DE OLIVEIRÂ SOUSA

CPF ne 01150573317
Secretário Municipal da lrazenda

Representante legal do órgão gerenciador

ÀdÍÉoÔ ÊíÍÊdErr gC

l1t"flÊil3lffi[i Hiffiffa.,
3ru,

I:AIO TOBTASü)STA DE CASTRO

CPF, o79.023-593-tl8
Sódo/Admlntstadü


